
SEROPREVI
lnstiruto dê pr.vrdên(rn dos 5ervrdoresMunr(rPâ'r de Seropédi(.

Rua Ahino Gomes da sirva 06, EdifÍcio Guimaráes, 4' andar, Fazenda caxias, seropédica-RJCEP: 23.895-21S seroprevi.com. br coniâtoó"ãrobiel,i."om Or. (21) 26g2_001s

6l
PORTARTA No 270t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SE

de suas atribuições legais, í-
ROPREVI, Estado do Ri o de Janeiro, no uso

SÉROPREVI
Prevrdância

lJ11

RoRETIFICAR O BENEFICIO DE PEN

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 23tOSt2O22
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RESOLVE:

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica ,,quinquênio,, 
no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do Mandado de segurança n o0o2z14-32.2016.g.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2510812017 (data do óbito), de forma vitalícia.

Seropédica, 03 de novembro de2022

,kt

Art. 10 - CONCEDER O bENCfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A RIBAMAR DOS
sANTos na condição de cônjuge da finada servidora MARLENE GOMES DE
oLlvElRA sANTos, matrícura no. 00496, Ajudante Geral, com furcro no art. 40, s
7", I da CRFB/88 c/c E.c. no 7012012, fixando o benefício em R$ 2.139.6g (dois mil.
cento e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos).
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Registre-se, pqblíque-se e cumpra-se.

_ .(r -4 ="---
HUGO-EOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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Seropédica
Sexta-feara, 04 de Novêmbro de 2022
AnoV-No1.143 7

RET|FTCAR o aENEFíclo DE pENSÂo poR MoRTE de
Sebasuáo Wâgner Berriet, Pabto ViniciusAtmada Beniete
Alic€ Almãda Bêrnê|. €m atêndimento ao DecÍero À,lunic -

oal n" 1904 de 23losl2o22

RESOLVE

Arr. 1o- CONCEDER o beneíício dê PENSÁO poR MORrE
ê SEBASTIÂO WAGNER BERRTEL nâ condição de cônju-
gê, ê A PABLO VINICIUS ALMAOA BERRIEL EALICEAL.
MADA BERRIEL na condiÉo de flhos da fnadâ seMdo.â
GENYALI\,IAOA OA SILVA BERRIEL, Mâ1TICUIA NO, 03014,
PrcÍessoÉ Ooc ll 22h e 30 min, com tutcro no arr_ 40, § 70,

I da CRFB/88 dc art 80, ll da Lêi Municipat no 366/2009,
Íxando o bênêlício êm R$ 1.452.46 (úm mil. ouârrocentos
ê cinouentâ e dois íêáis e oilenrâ e seis cênlâvos). sendo
divido êm colas iguais no vâlor de RS 484.29 (quaúoenros
e oitetrta ê quâtÍo reais e vinto e novê cêntavos) pârâ cáda

Arl.20 No calculo de ÍtaÉo dos provênios íoiconsidercda
a rubri€ 'quinquênio' no per@nruat de 10% (dez por en,
to)em atendimenlo a declsáojudlciât píoíedda petâ p.imei-

ra Cámara CÍvel do Tribunat dê Justiça do Estado do Rio
dê JaneiÍo em sêde de Ápetâ9ão nos âúos do Mandâdo
dê Segurança n" 0002714-32_2016.8.19.0077. em quê toi
dêclaíada a nulidâde do alo admanistrârNo de íeduÉo da
,rb ca 'ouinquê^,o_ pára o peÍcenl"at de 5'e (dnco poÍ

Arl. 30 O presentê âto concêssóno eniraÉ em vlgor nâ dâr.a

de sua publicâção, produzindo sêus eÍeitos â contar de
O2J11r2012 ldata do óbito), de íolma viralcja para Sêbas,
liâo WâgneÍ BeÍriâ1, cess3nd,c seus eíêir6 êm 27104/2017
pala Pablo ViníciusAlmada Bêíiêt, quêndo compterará 21

anos de idâde, e cessando seus efeitos em 03/10/2019
parc AliceAlmâda Aeriel, qusndo complerârá Zl ânos de

Rêgislre-se publiqle-see cumpra,se

HUGO LOPES DE OLIVEIR,A

DiÍetoÊPresadente

PORTARTA N. 268/2022

O DIRFTOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUÍO OE PREVI,

DÊNcrA oos SERVtDoRÉs MuNtctpAts DE sERopÊ-
OICA SEROPREVI. Eslado do Rio de Janeiro. nouso de

suas ahbuições lêqais,

RESOLVE:

Aú 1'- CONCEDÊR o beneÍÍcio de PÊNSÀO pOR MORTE
a FRANCISCO NUNES cAvALCANÍt na @.dição de @njG
ge da Íinada servidorâ MARLY PERETRA CAVALCANTT, ma-
lrículâ no.01063. Mêrêndeila, com futco no aíl_ 40, s 7.,lda
CRFB/88 com redâqào dada p€tã E.C. nô 4.U2003. i&Ode!
b€neÍoo êm R$ 1 61 1 99 (-m T . sêEcentos e onze rsa,s â
novenlã ê nove cênlãvo§l

Art 20 No cálculo de Íixaçâo dos pÍovênros Íoi considerada
a rubÍica 'quinquénio" no pêrcênrual de 1O% (doz por cen-
lo) êm atendim€nto â decisáo judiciat pmÍerida pelâ primeÍâ

CámâÍa Cível do Tribunal de Jusiiça do Esrado do Rio ds
Janeío êm s€d€ de Apelaçao nos auros do Mândado de Sà
güança nd OOO2714-32.2O16.8_ 19.0077, êm quê íoi dêclâíâ-
da a nulidâde do âto administrâtivo de íeduçao da tubÍica
'quinquénio" para o percentuat de 5olô (cjnco por cênlo).

Muntctcal na 1 4 dê 23tOSt2O22

Regislre-se, publique-se ê cumprc-sê.

At 30 O presente ato cücessono enlrcÉ em vigo. na dâtâ
dê suâ publicação. produzindo seus êíeitos â cooi,ar de
04/11/2015 (dara doóbiro), de íoma vitatícia.

HUGO LOPES DÊ OLIVEIRA

Diretor-Pesdeniê

PORTARTA N.269/2022

o otREToR,pREStDENTE Do tNSTtTUÍo DE pREVtDÊN_

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SEROPEOICA

- SEROPREVI, Estâdo do Rio dê Janeto. no uso de suâs
alribuiçóes l€gais.

RESOLVE

RETIFiCAR o BENEFíclo DE pENsÃo poR MoRTE de
Josá C€dos Souza i,4â/ri.s, em âtêndimento ao Dêcreto Mu-
nicipal * 190/. de 2310512022.

Art 1'- CONCEDER o beneÍicio de PENSÁO pOR MORTE

â JOSÉ CARLoS SOUZA MARTTNS .ta cond,ção de cônjuge
da frnâda sêrvidoÍâ SIDINEIA FERRÉIRA DE SOUZA I\,{AR.

TINS, malÍíclrla no- 01106, PloíessoÉ Ooc ll22h e 30 min.
com tulcro no art. 40. § 7ô, I dâ cRFa/88 com r€daÉo dada

pela E.C. no 4112003, Íxândo o beneíicio êm RS 2.803.54
(dols mil. oho@ntos e rÍés rêais ê cinouentá e ouatÍo centa-
ya$.

Art. ? No cálorlo de ÍxaÉo dos prov€ntos Íoi consid€râda

â rubric€ "quinquénio" no percêntual de 10% (dez por cen-

!o) em atendimento a dedsãojudicial profêhdâ pela PdmeÍa

Cámârâ CÍvel do TÍibunal de Justiça do Éstado do Rio de

Janeno em sede de ApelaÉo nos autos do Mandado dê S+
guÂnça n' 0002714-32.2016.8.'19.0077. êm q!ê loidêclare

REÍrFrcAR o BENEFlcro DE pENSÁo poR MoRTE de

FÍancrsc. Nunes Cavalcâot. em alêndimênto ao Decíeto

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI,

oÉNctA oos SERV|DoRES À,tLNtctpArs DE sERopE-
OICA- SEROPRÊV|. Estado do Rlo de Janêrô. no uso de

dâ a nulidadâ do ato admi.Ístrativo de redução dã Íuôaca
'quinquênio" paÉ o percefltuat de 5% (cúrco por cênto).

Â.1. 3a O freente áto ôonessó.iô .nt ará em vigor ná dâra
de suâ publicsÉo. produzindo seus eíeitos a coôtâr de
20109/2014 (dala do óbito), dê forma víaIcia.

PORTARTÂ No 270l2022

O DIRFTOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO OE PREVI.

DÊNctA Dos SERVtDoREs MUNtctpArs oE sERopÊ-
DICA- SEROPREVI, Estado do R o de Janê ro. no uso de

suas atnb'riçôes legais,

RESOLVEi

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirsiorPresidentê

RET|FtcAR o BENEFlclo DE pENSÃo poR MoRTE de
Ribamâr dos Santos, em atendimento ao Dêc.eto Mun ci
pal n' 1W4 de 2310512022.

Aí. 3' O prêsênte ato conc€ssono enÍaá em vigor ra dará

de sua publicâÇão, produzindo seus eíeitos a conlar de

25108/2017 (dãta do óblto), dê Íormâ vúaticia.

R€gistre'sê, publiquê-sê e.umprc se

Registrê'se, publique se e cumpÍa-se

An. 1o - CONCEOER o beneiicio de PENSÀO pOR MOR-
TE â RIEAMAR DOS SANTOS na co.d,çao de cônjugÊ da
Íinada seívidola MARLENE GOMES DE OLtVEtRA SAN-
TOS, malricúla no. 00496. Âjudante Gêral. com futcro no

a.l. 40, § 70, I da CRFE/88 c/c E.C. n.70/2012. íixando o

b€neÍicio êm R$ 2.139.68 ídois m t. cento e tnnra e nove

Íeâis ê sessátâ ê oito @ntâvos).

Aí. ? No Gilculo de Íixaçâo dos proventos íoi considerâda

a rubíica 'quinquênro" no peícentuat dê 10% (dez por eG
to)êm al€fldimento a decisãojudiciat protsnda peta primei,

É Câmara Civel do TÍibunal d€ Justiça do Estado do RÍo
dê Janêiro em sede de Ap€lâÉo nos auros do Mándado

dê Segurança no 000271+32.2016 8.19.0077, em que Íoi

dedarada a nulidadê do ato admin stÉtivo de redução da

rubncr 'quinquênro" pàrá o percentuêl de 5ôo (rinLo po,

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DÍetoÊPresidente

PORTARTÀ No 271l?022


